
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL

________________________________________________________________________________

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa de Licitação nº 197/2026
Processo Administrativo nº 206/2026

Razão Social: CGK VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 06.001.798/0001-72
Endereço: Av. BARÃO VON KALHDEN,1244  -PARAÍSO DO SUL/RS
Telefone: (55)999653838   E-mail: ktur.turismo@hotmail.com
Representante Legal: Carine Kunde
CPF: 757.553.860-72   RG: 8008338215

A empresa acima identificada, por seu representante legal, vem apresentar proposta para formação de 
Sistema de Registro de Preços para contratação de serviços de transporte eventual de passageiros por 
quilômetro rodado, conforme especificações do Edital e Termo de Referência, declarando que cumpre 
integralmente todas as exigências estabelecidas.

1. PROPOSTA DE PREÇOS

Item Faixa de Distância 
(km)

Capacidade 
Mínima (lugares)

Km 
Mínima

Km 
Máxima

Valor-Teto 
(R$/km)

Valor Proposto 
(R$/km)

1 Até 150 15 300 10.000 5,80 5,75
2 Até 150 20 100 10.000 6,36 6,30
3 Até 150 30 1.050 10.000 7,50 7,45
4 Até 150 40 950 10.000 8,20 8,15
5 150–300 15 300 10.000 5,00 4,95
6 150–300 20 100 10.000 6,30 6,25
7 150–300 30 1.050 10.000 7,45 7,40
8 150–300 40 950 10.000 8,20 8,10
9 Acima de 300 15 300 10.000 4,80 4,75
10 Acima de 300 20 100 10.000 5,90 5,80
11 Acima de 300 30 1.050 10.000 7,20 7,15
12 Acima de 300 40 950 20.000 7,95 7,90

2. DECLARAÇÕES

Declaramos que:

a) Os valores ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, 
tais como combustível, manutenção, seguros, encargos trabalhistas, tributos, pedágios (quando não 
autorizados separadamente), depreciação e demais despesas;

b) Atendemos integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência do PE nº 
12/2025, mantido na presente dispensa;

________________________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul – Rua Max Retzlaff, nº150 – CEP: 96.530-000

Município de Paraíso do Sul – RS – Fone: (55) 3262 1500 – E-mail: compras@paraisodosul.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL

________________________________________________________________________________

c) Temos plena ciência de que não será admitida cobrança de quilometragem “em vazio”, salvo 
autorização expressa na Ordem de Serviço;

d) A proposta possui validade mínima de 60 (sessenta) dias;

e) Comprometemo-nos a cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no Edital.

Local e Data: Paraíso do Sul, 25 de fevereiro de 2026.

Assinatura do Representante Legal

Nome: Carine Glasenapp Kunde

Cargo: Representante legal
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